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PORTARIA NO 1208/2017
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DETERMINA INSTAURAÇÃO

DE ^ PROCESSO

AbMlSTRATIVb/. E DÁ

ÓÚTRAS PROVIDENCIAS.
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/  ! Considerando o que dispõe o inclsó..V :do, ah.
/  da Lei 006/1998, Estatuto dos Servidores Púbiicos- '
'  7 --1.' ' ^ x-",\

Considerando os autos do processo
administrativo no 436/2017; , , ~

'  ; 'Considerandò-os-prlfícípios do contraditório e
da ampia defesa; : ,

Considerando os princípios constitucionais de

7  \

I  ; moralidade, legalidade, pubiicié^^è^ficiência'

\  ̂ ^r\ 15 do Dojombro do 1095O PREFEITO DE BREJETUB^ESrSRT^ÃO DO CARMO DIAS, NO
Ü$O .DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ATRIBUÍDAS PELO ARTIGO 59

, DA LEI Oí^GAN^ E SUAS PO_STERIORES ALTERAÇÕES;

BREJETUBA
15 do Doicmbro do 109S

\

\

RESOLVE:

\

í/

ute Instaurar- processo, administrativo, nos termVs%a Lei
Municipal n° 00.6/98-em face da servidora Sra. SANTINA ELIZABETH

GARDOSO, exercendo o cargo de Agente Comünjtária de
-Saudey^visando à apuração de vacância de cargo público,nT^stermos-
do art. 47, V da Lei Municipal 006/1998 e do Processo Administrativo
no 436/2017.
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Art. 2°- Determino que a comissão processante nomeada pela
Portaria no 1137/2017, conclua seus trabalhos no prazo máximo de
60 dias, assegurando-aos servidores a am^pFa defesa e o contraditório.
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Art. 3?-^- Esta /Portpria .èritfa em vigor na data dê sua publicação,
revogando .às. disposições em contrário. • ' >
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Brejetuba-ES, 13 de junho de 2017.
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